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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

 PR/Assessoria Jurídica

________________________________________________________________________________


Minuta de Contrato

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e  ________________________, na forma abaixo.
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-901, Brasília/DF, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, FELIPE MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, economista, portador da carteira de identidade RG nº 85.614 SSP/PI, inscrito no CPF/MF nº 013.958.073-53, residente e domiciliado nesta Capital e por seu Gerente-Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, ____________________________, brasileiro, _______, _________________, portador da cédula de identidade nº ____________, inscrito no CPF/MF sob nº __________________; __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº _____________________, com sede na ______________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________________________________________, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a Autorização/Resolução ________________________________, acostada à fl. ______, do Processo nº 59500.002304/2014-27, que, na forma do artigo 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, como segue.

1. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços que compreendem a manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de materiais (peças, equipamentos e produtos aplicáveis, além da substituição de componentes com vida útil controlada, serviços de limpeza interna e externa, pintura e reparo em pintura, reforma do interior, manutenção de campo e controle técnico informatizado de célula, motor, hélice e componentes) para aeronave asa fixa modelo EMB 810D  SENECA III, Prefixo PT-VGE, número de série 810655, de propriedade da Codevasf, distribuídos em 1 (um) Grupo composto por 9 (nove) itens, cuja descrição consta no Termo de Referência, no item 2 do Edital, seus Anexos e demais documentos acostados no processo.

1.2. Este Instrumento, elaborado nos autos do Processo Administrativo nº 59500.002304/2014-27, rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e foi licitado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Grupo, segundo disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2. Cláusula Segunda – DA DESCRIÇÃO GERAL, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A descrição detalhada do objeto da contratação, quantitativos e local, constam no Edital, bem como no Termo de Referência e demais documentos acostados no citado Processo.
3. Cláusula Terceira - DOS DOCUMENTOS 

3.1. A contratada observará e cumprirá, rigorosamente e integralmente, todas as obrigações estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e demais documentos acostados no Processo, para que atenda de forma plenamente satisfatórias as necessidades da Contratante.

3.2. Os fornecimentos, objeto deste contrato, serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Licitação nº ____________, na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo menor Preço por Grupo, com Anexos;

b) Termo de Referência;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação;

d) Demais documentos contidos no Processo Administrativo nº 59500.002304/2014-27.

3.3. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

4. Cláusula Quarta – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O prazo para a execução do objeto desta contratação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, após avaliação da qualidade dos serviços prestados e dos preços praticados no mercado, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

4.2. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

5. Cláusula Quinta – DO VALOR

5.1. O valor total deste contrato é de R$ ____________ (___________________), obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

5.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

6. Cláusula Sexta - RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001 – Administração da Unidade Nacional, Categoria Econômica 3, sob gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf – AA, nota de empenho nº _______________, datada de ______________________.

7. Cláusula Sétima – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
7.1.Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, contados da data da proposta, quando poderão ser corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA, em conformidade com a legislação em vigor, especialmente à Instrução Normativa SLTI/MP nº 2/2008, com base na fórmula a seguir:

R = I – Io.P, onde 

            Io  

Para o primeiro reajuste:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês de reajuste;

Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta;

P = preço atual dos serviços/peças;

Para os reajustes subsequentes:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;

Io= índice relativo ao mês do último reajuste efetuado;

P= preço do serviço atualizado aaté o último reajuste efetuado.

7.2. Para mensuração do reajuste, toma-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta em relação ao do mês do reajustamento devido.

7.3 O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de um ano ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso haja prorrogação.

7.4. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

7.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da solicitação da Contratada.

7.6. O valor do reajuste pode ser negociado para menor caso o IPCA não reflita a realidade dos serviços prestados e peças adquiridas.

7.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do §8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento do contrato.

7.8. O preço ajustado já inclui todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar aos mesmos: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do contrato.

8. Cláusula Oitava – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão realizados conforme as condições estabelecidas no item 17, do Edital.
9. Cláusula Nona – MULTA

9.1. Serão observados os critérios e procedimentos relacionados no item 21, do Edital, para aplicação de eventual multa.

10. Cláusula Dez – FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida conforme as condições relacionadas no item 20, do edital.
11. Cláusula Onze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A Contratada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais (v. art. 87, seus incisos e parágrafos, da Lei 8666/93), nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal;

b) Apresentar documento falso;

c) Fizer declaração falsa;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

g) Não mantiver a proposta.

11.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

11.3. A multa constante na cláusula 11.1, supra, é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.
11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais
12. Cláusula Doze – DO DANO

12.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer dano que causar a terceiros ou à CODEVASF durante a execução dos fornecimentos contratados.

13. Cláusula Treze – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Os critérios para apresentação da garantia estão relacionados nos itens 26.1 a 26.11, do Edital, os quais serão rigorosamente observados e cumpridos pelas partes.
14. Cláusula Quatorze - RESCISÃO

14.1. O presente contrato será rescindido, unilateralmente, de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93, observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.

15. Cláusula Quinze - PUBLICAÇÃO

15.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

16. Cláusula Dezesseis - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, da Seção Judiciária do Distrito Federal, em Brasília, para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Brasília/DF,

FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da CODEVASF

____________________________________
Gerente-Executivo da Área de Gestão Administrativa
e Suporte Logístico - Codevasf
_________________________________________

Contratada

TESTEMUNHAS:

a) 



b)

CPF/MF nº                                   


CPF/MF nº
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